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ACORDAO

Vistos, relatados e disctnidos os presentes
Prestação de Contas do Poder trgislativo Muricipal de Presidente

exercfoio frranceiro de20l4, conp tudo dos arÍos consta.

ACOMPANHAMENTO DE GESTÃO.

PRESTAÇÃO DE CONTAS. PODER
LEGISI..A,TTVO MUNICIPAL DE
PRESIDENTE MEDICI. D(RCÍCIO
FINANCEIRO 2014.

1. fuuilíbrio Econômico-Financeiro da Crstão.
2. Cunprinrento dos limites Constitucionais e da

Iri de Responsabilidade Fiscal.
3. Inpropriedades fornais.
4. Julganrnto pela Regularidade com Ressalvas

das C;ontas.
5. Quitação.
6. Determinações

7. Arquivanrento.

aúos, que tatam da
Médici, referente ao

ACORDAM os Serihores Corselheiros do Tnbural de Contas

do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro BENEDITO
ANTONIO ALVES, por urnnimidade de votos, ern:

I - JIILGAR REGIJLARES COM RESSALVAS as Contas
do Poder t egislativo do MunicÍpio de Presidente Médici, exercício frranceiro de 2014, de

responsabilidade de Ronaldo Pereira de Oliveira, CheÊ do Poder kgislativo, CPF r
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569.170.232-72, nos termos do art. 16, inciso II, da ki ConpleÍlentar Estadual t 154196,

concedendo-lhe quitação, na forrna do art. 24, paráryrafo r-tnico, do Regimento Interno desta

Corte de Contas, em raáo da intenpestiüdade no enüo dos balancetes rnensais de janeiro a

derembro e no encamiúanpnto dos dados referentes ao 1o e 3o quadrinresúes da gestão fiscal

de2014.

II - DETERMINAR, via oficio, ao atual Gestor do Poder

Lrgislativo Muricfal de Presidente Médici, a adoção de nredidas visando o cuÍprinrento das

disposições insertas no art. 53, da Constituição Federal clc o art.5o, da IN n 19/2006-TCR

Rd e art. 6", da IN r 3912013-TCE-RO, Anexo "c", no tocante aos prazos para o enüo dos

balancetes nrensais e de Gestão Fiscal, sob pena de ensejar a aplicação das sanções previstas

no art. 55, fV, da Lri Complernentar Estadual t 154196.

III - DETERMINAR a exchsão das responsabilidades

inprtadas na Decisão em DefrrÇão de Responsabilidade n 00912016-GCBAA a Giknar de

Moura Ferreira - CPF n 672.689.602-63, Yereador Presidente no exercício 2015 e Alex

Crisriano Flôr CPF n 564.971.302-25, Técnico em Contabilidade, responsável pela

contabilidade no exercício de 2014, em raáo das inpropriedades rernanescentes a eles

atibuídas serem de caráter forrnal, sem o condão de rnacular as contas sub examine.

IV - DAR CONIIECIMENTO deste Acordão aos interessados,

via Diário Oficial eletrônico desta Corte, cujo acesso esta disponÍvel para consúa no site

www.tce.ro.gov.br, com o escopo de evitar dispêndios desnecessários com extração de cópias,

em atenção à sustentabilidade ambiental

V - ARQTIMR os aúos, após os fiâmites legais.

Participaram do ju]fmento os Conselheiros FRAI'ICISCO
CARVALHO DA SILVA e BENEDITO ANTÔNIO ALVES (Relator); os Conselheiros-

Sústinms OMAR PIRES DIAS e FRAIr{CISCO JUNIOR FERREIRA DA SILVA; o

Conselheiro Presidente da Sessão JOSE EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; a

Procrnadora do Ministério Público de Contas, WONETE FONTINELLE DE MELO.

BENEDITO ANTÔNIO ALVES
Conselheiro Relator

Porto Velho, terça-feira, lo de novembro de 2016.

JOSE EULER POTYGUARA P. DE MELLO
Conselheiro Presidente da Sessão

Prinxoira Cànara
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Prestação de Contas - Exercício de20l4
Poder t egislativo Municfual de Presidente Médici

Ronaldo Pereira de Oliveira - CPF n 569-170.232-72
Vereador Presidente no exercício 2014

Gihrnr de Motna Feneira - CPF n 672.689.602-63
Vereador Presidente no exercício 2015

Alex Cristiano Flôr -CPFn 564971302'25
Técnico em Contabilidade

Cowetuiro BENEDffO aNfêNm AwES
I - lu Cârnara

2l^, l" de novembro de 2016

I. RELATORIO

Versam os autos sobre a Prestação de Contas do Poder

Legislativo Murbfual de Presidente Médici, referente ao exercíoio frranceiro de 2014, sob a

responsabilidade de Ronaldo Pereira de Oliveira, Chefe do Poder kgislativo.

2. Em virtude da prograrnação de Irspeções do Trbunal

não ter conterrplado o Poder I*gislativo sub examine a aniibe das contas baseou-se nos

demorstrativos contabeis elaborados em observância ao que dispõe a ki Federal n. 4.320164

e denais legislação correlata. Sihlação essa, que não inpede a apuração, no flrtwo, de

eventual irregúridade que venha a ser noticiada, rehtiva a âto não enfrentado na análise das

presentes contas.

3. A Lei Muricipal n. 1880/2013, que aprovou o

orçanrento para o exercício de 2014, estinpu repasse para o Poder Irgishtivo Municipa[ no

valor de R$1.462.921,00 (urn nnlhão, quatocentos e sessenta e dois mI novecentos e vinte e

um reais), fixando a despesa em igrral valor, demonstrando o perfeito equilíbrio nas previsões

enfie Repasse e as Despesas orçanrentarias.
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4. No decorrer do exercício foram abertos Créditos

Sr.pbnrcntares, no Ípntante de R$377.909,42 (trezentos e setenta e sete mü novecentos e

nove reais e quarenta e dois centavos) e Anulação de Dotação no valor de R$377.909r42

(terentos e setenta e sete mil, novecentos e nove reais e quarenta e dois centavos), confornp

se observa no Quadro Denpnsüativo das Afterações Orçanrentarias, àfl" 74.

5. As anuhções de dotações efettr,adas foram na ordem de

R$377.909 r42 (fieznntas e setenta e sete mil, novecentos e nove reais e quarenta e dois

centavos) e equivalem a 23,75%o (vinte e três úgú setenta e cinco por cento) das dotações

infoiais da Cânrara Municfual de Presidente Médici A dotação final, rB ordem de

R$1.591.355r42 (r:m milhão, quintrentos e noventa e um mü tezentos e cinqtrenta e cinco

reais e quarenta e dois centavos), refere-se à Despesa Aúorizada que a Câmara Mruricipal

poderia tstilizarr durante o exercício de 2014 e que se enconta consentânea com o registado

no Balanço Orçanrentario, à fl- 22.

6. Os repasses recebidos, no nnntante de R$1.591.355,42

(um rrrlhão, quiúentos e noventa e urn nnl frerentos e cinquenta e cfurco reais e quarenta e

dois centavos) e a despesa enpeúada, no valor de R$l .591.161,78 (um milhão, quiúentos e

noventa e um mü cento e sessenta e um reais e setenta e oito centavos), proporcionaram rrn

Srperaú da Exectrção Orçanrcntária, no valor de R$193,64 (cento e noventa e üês reais e

sessenta e quato centavos).

7. O Balanço Financeiro, Anexo 13 (fl. 23), .on1aliliza

entradas frianceiras, no rnontante de R$l .591.355,42 (um milhão, quinhentos e noventa e um

mü trezentos e cinquenta e cinco reais e quarenta e dois centavos) e saídas financeiras de

R$ 1.591 .161,78 (um milhão, quiúentos e noventa e um mü cento e sessenta e um reais e

setenta e oito centavos), restando um saldo de R$193,64 (cento e noventa e hês reais e
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sessenta e quato centavos), qtre foram devohidos ao Executivo Mr:nicpaf o qtral concilia

com o regisrado no Ativo Financeiro do Balanço Patinpnial - Anexo t4 (fls. 24).

8. O Saldo Patinronial (ARL) do exercício anterior, no

valor de R$ 6.807,40 (seis mü oitocentos e sete reais e quarenta centavos), rnanteve-se

inaherado, em raáo de que no exercício ora em análise, não se regisftou ocorrência nessa

rúrica, confrrme deüdarrrente se constata no Balanço Patrinpnial (fl' 27).

9. O Poder Execúivo repassou ao kgislativo

Muricipal o rnontante de R$ 1.591 .355,40 (um millrão, quiúentos e noventa e urn mü

trezentos e cinquenta e cinco reais e quarenta centavos), representando 7%o (sete por cento) da

receita efetivanrente arrecadada no exercício anterior, em conformidade, portanto, com as

disposições insertas no art. 2g-A, inciso I, da Constituição Federal que estabelece o limite de

7Yo (sete por cento). Destaque-se que howe devohrção no valor de R$193,62 (cento e noventa

e frês reais e sessenta e dois centavos), consoante se vê do demonstrativo (fl. 50).

10. A despesa do Poder kgislativo, lto valor de

R$1.591.355,40 (um mitrão, quiúentos e noventa e urn mü ffezentos e cinquenta e cinco

reais e quarenta centavos), que repres enta 7%o (sete por cento) da receitr do Município

realizada no exercício anterior, ficando, porüanto, no limite estabelecido no art, 29-A, inciso

II, da Constituição Federal, para Muricípio com população até 100 mil habitantes, consoante

se vê dos dernonstativos (fls. l89ll92).

1 1. Os gastos com a folha de paganrento, no

npntante de R$ 1.100.358,34 (run milhão, cem mil, ffezentos e cinquenta e oito reais e tinta

e qu,atro centavos), representa o percenfural de 69,150Á (sessenta e nove úgú quinze por

cento) da dotação permitida, no vabr de FJ$1.113.918,18 (um milhão, cento e treze mü
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novecentos e dercito reais e dezoito centavos), atendendo às disposições insertas no art.29-4,

§ lo, da Constituição Federal qtre limita esse gasto em70oÁ (setenta por cento)'

12. Os súsídios dos Vereadores foram fixados na legislatura

anterior, por npio da tri Muricipal 178712012, para a legislanna 201312016, com os

seguintes valores:

objeto do Processo n

Corte de Contas, nos

20t2.

)

13. Registe-se que a fração dos súsídios dos Vereadores,

423412012, paÍa a tegislahna 201312016, foi considerada legal pela

terrnos da Decisão n 41412012 - l" Cârnara, de 20 de novembro de

14. Constata-se, ainda, que a despesa com os súsí«lios dos

Vereadores, no Írontante de R$ 548.674,66 (quiúentos e quarenta e oito mü seiscentos e

setenta e quafo reais e sessenta e seis centavos) da receita nunicbal, no valor de

R$34.254.320,30 (trinÍâ e quato milhões, dr:zerúos e cinquenta e quato mü tezentos e vinte

reais e tinta centavos), rnanteve-se abaixo, porttanto, do limite de 5o/o (cinco por cento),

consoante estabelecido no art. 29, inciso MI, da Constituição Federal

15. Opornrno npncionar que o súsílio pago ao Presidente

do Poder Lrgislativo Munic[af no exercício de 2014, conforme se vê dos aúos (fls,

ll3lll4), não ultrapassou aquele estabelecido para o CheÊ do Poder Executivo. Desse modo,

considerando que os dennis Vereadores atrferiram rernrrcrações abaixo do recebido pelo

gestor, depreende-se qrrc foram respeiüadas as disposições insertas no art. 37, inciso )ilI, da

Constituição Federal
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A Controladoria lnterna apresentou (fls. I 191136)16.

Proc.:01511/15

Fls.,-

Relaório, com Parecer e Certificado de Aúitoria pela regularidade das contas com ressalvas.

Foi apresentado tambérq o Pronunciamento da Aúoridade Srperior, frrnado pelo Chefe do

Poder kgislativo Municipal (fl. 135), atestando ter tomado coúecinpnto do teor do

Relatório de krspeção e do Certificado de Aúitoú, atendendo às disposições insertas no art.

9o, incisos III e IV, da ki Corrplenrentar Estadual t 154196.

17. Em sua analise inicial (fls. 1401164), o Corpo Instrúivo

destacou algwnas inpropriedades, em tese, na gestão, nrotivo pelo qual foi expedida a

Decisão em Defrrição de Responsabilidade n 009/2016-GCBAA (As. 1661167) charnando

aos autos Giknar de Moura Ferreira, Ronaldo Pereira de Oliveira e Alex Cristiano Flôr,

respectivanrente, em virnrde dos atos praticados no exercício, pela elaboração e

encamiúlarnento das Contas ao Tribuna[ lançarnentos Contabeis e pelo Controle lntemo, em

cunprirnento aos princípbs constitucionais da aÍpla defesa e do contaditório, no bojo do

deüdo processo legal

18. Em atenção aos Mandados de Audiências ns. 048,

049 e 050/DP-SPJ (fls. 169117l), os responsabilizados apresentaram suas razões de

justificativas protocoladas sob n 2880116.

19. A Unidade Técnica (As. 23ll24l), após analise das

alegações de jrstificativas e docunpntação de suporte, inferiu peh perrnanência de apenas 3

(três) inpropriedades, que no seu entendinrento não constituem hipoteses para reprovação das

contas, além da arsência de frlhas que atentem confra os presstpostos da gestão fscal

responsável previstos na ki de Responsabilidade Fiscal, quais sejam

4.1. Infringência ao artigo 53 ü Constituição Btaüral c/c o artigo 50 da

Instrução Normatiu no 019/TCm.{6, em raào do ençaminhanpnto
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intenpestivo do balance referente ao nÉs de Dezerüro do ezercício de 2014. (item

8.1 do relatório Preliminar);
4.2. Írfringência ao artigo 53 da constituição Estadual c/c o artigo 5o da

Instrução Normatirra no 019/TCm.{6, em raÁo do encaminhanrnto

intenpestivo do balance referente ao nÉs de janeiro, fevereiro, Inarço, abril rnaio,

junho, julho, agosto, setembro, outubro e novembro do ercrcício de 2014. (Item 8.2

do relatório preliminar);
4.3. Descumprimento do art. 60 da Instrução Normatira n" 39/13- TCElr em

virtude da renressa dos dados referentes ao 1o e 3' Quadrinrcstre de 2014 do

Relatório de Gestão Fiscal fora do prazo estabelecido no Anexo C da referida

Instrução. (Item 8.7 do relatório Prelirninar).

20.

ressalvas das Contas, in verbis:

Ato contínuo, pugnou peh Regúridade com

Ante todo o eryosto, subrrrternos os presentos autos ao Eaelentíssirrp Conselheiro

Relator, sugerindo, à guisa de proposta de encaminhanEnto, a adoção das seguintes

providências:

5.1. Julgar REGJI-A,R COM RESSALVAS as contas da Cânnra Municipal de

Presidente Médici, e;arcício furanceiro de 2014, sob a responsabiüdade do senhor

Ronaldo Pereira de Oüveira - Vereador presidente no ercrcício de 2014, nos terÍrps

do artigo 16, II da tri Conplenrentar no 154196.

Ressaltanns que os atos de gestão praticados no e;arcicio em o)sllrre não foram

objetos de análise emprocesso de Auditoria ou Inspeção, pois não fizeramparte da

prograrnação estabelecida poresta Corte Fiscalizadora no exercício analisado.

21. O Parquet de Contas, por Íneio do Parecer n

804/2016-GPEPSO (As. 2471251), da h'*ra da e. Proctnadora Érika Patícia Satdanlr,a de

Oliveira, convergindo com o pronuncianrcnto da Unidade Técnica, peh ausêncb de

inpropriedade que possa interferir na análise das contas e nem afterar o seu resultado fruaf se

nnnifesta peh regularidade com ressalvas, in verbis'.

Nessa trilha, ante tais fundanrentos, opina o Ministério Público de Contas:
I - seja a prestação de contas da Cârnara kgislativa do Município de Presidente

Médici, alusiva ao exercício de 2014, julgada regular com ressalras, com
fundanpnto no aÍt. 16, II da I-C n. 154196, em virtude da oconência de falhas

fonnais corn o envio intenpestivo do balancete dos nreses de janeiro a
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Técnica, os atos de gestão praticados rto

Auditoria por não constar da prograrnação
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dezembro/15 e elaboração incorreta dos Balanços Orçanrcntário, Financeiro e

Patrirnonial;
tr - seja o atual ciestor da câmara l\r[rnicipal de Presi&nte Médici e o

Contaür alertados a evitarem a reincidência das falhas forrnais apuradas

referentes ao envio intenpestivo dos balancetes e à correta elaboração dos Balanços

Orçanrcntário, Financeiro e Patrirnonial, adotando irnediatas providências para

precavê-las, sob pena de julgamento irregular das contas futuras, nos termos ü
artigo 16, §lo, da Lei Comflementar n. 154196.

23.

Inpende regstar gw, segundo a Unidade

exerchio frranceiro de 2014, rÉo foram objeto de

estabelecida por este Trbual

Dessa forma, esta aúlise fica restita aos

docunpntos encaminhados pelo jurisdicionado, o que não obsta, em absolúo, a atuação deste

Tribunal de Contas em seu inafrstavel mister constihrcional para apurar evenfu,ais

irregúrfulades que, opportune tempore, sejam trazidas à baila, relacionadas ao exercfob sub

examine.

24. Prodrzidos os necessários regisfos, passo ao

exafirc do feito propúrnente dito, ressaltando que a análise das contas sub examine limitou-se

aos aspectos estitamente contabeis, cabendo consignar, após perh:,star ami(rde os aúos, que

a gestão do Poder kgislativo Muricipal de Presidente Médici, exercfoio frranceiro de 2014,

paúou-se dento da norrnalidade e em confurmidade com os preceitos preconizados pela

contabilidade priblica: as nonnas legais e regulanrcntares foram respeitadas, howe unn

gestão fiscal responsável e equilíbrio orçanrentario-frianceiro, restando conn inpropriedades

apenas a interrpestividade no enüo dos balancetes nrcÍrsais de janeiro a derembro e dos dados

referentes ao 10 e 3o quadrinrestre da gestão fiscal que, por suas forrnalidades, não interferiram

na analise e nem aheraram o resúado frial evidenciado no período, consoante se vê do

relatorio técnico (As. 23ll24l) e do Parecer do Parquet de Contas (fls. 2471251).
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Proc.: 01511/15

Fls.:_

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔTW,E

Secretaria de Processamento e Julgamento
Departamento da lo Câmara

25. Diante do eryosto e de flrdo o rnais que dos aúos

constra, sem rnais delongas, em honpnagem ao princípio da Cotegiaüdade expresso em

decisões preteritas dessa ÍnesÍnÍl natwezr, convirjo com as oportmas e proficuas

rnanifestações do Corpo Instutivo e do Ministério Público de Contas, da lawa da e.

Procwadora Érka Patícia Saldanha de Oliveira, e súrrrcto à deliberação desta Colenda

Prinreira Càmra o seguinte VOTO:

I - JULGAR REGIILARES COM RESSALVAS as Contas

do Poder l*gislativo do Muricípio de Presidente Médici, exercício financeiro de 2014, de

responsabilidade de Ronaldo Pereira de Oliveira, Cheft do Poder Legishtivo, CPF rr.

569.170.232-72, rrcs ternps do art. 16, inciso II, da Lei Conplemerúar Estaúlal t 154196,

concedendo-lhe quitação, na forrna do art. 24, parâgafo único, do Regirnento lntemo desta

Corte de Contas, em raúo da intenpestiüdade no enüo dos balancetes nrensais de janeiro a

dezembro e no encamiúarnento dos dados referentes ao lo e 3o quadrinrstes da gestão fiscal

de2014.

II - DETERMINAR, via oficio, ao atual Gestor do Poder

kgishtivo Municipal de Presidente Médici a adoção de nredidas visando o cunprinrento das

disposições insertas no arl 53, da Constituição Federa[ c/c o art. 5o, da IN n 19/2006-TCE-

RO e art. 6o, da IN n 3912013-TCE-RO, Anexo 'b", Í1o üocante aos prazos paÍa o enüo dos

bahncetes npnsais e de Gestão Fisca[ sob pena de ersejar a aplicação das sanções preútas

rlo art. 55, fV, da tri Conplenrentar Estadual t 154196.

III - DETERMINAR a exchsão das responsabilidades

inputadas na Decisão em Definição de Responsabilidade n. 009/2016-GCBAA a Giknar de

Moura Ferreira - CPF n 672.689.602-63, Yereador Presidente no exercício 2015 e Alex

Acórdão ACI-TC 02385116 referente ao processo 01511/15
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TRTBUNAL DE coNTAS Do ESTADo DE RoNDôtw,q
Secretaria de Processamento e Julgamento

Departamento da lo Câmara

Cristiano Fbr CPF n 564.971.302-25, Técnico em Contabilidade, responsável pela

contabilidade no exercício de 2014, em raúo das inpropriedades renanescentes a eles

atrbúdas serem de caúter forrnal, sem o condão de nncrür as contas sub examine.

IV - DAR CONHECIMENTO, da Decisão aos interessados,

via Diário Oficial eletrônico desta Corte, cujo acesso esta disponÍvel para consulta rn site

www.tce.ro.gov.br, com o escopo de evitar dispêndbs desnecessários com extação de cópias,

em horrrenagem à sustentabilidade ambiental

V - ARQTIMR os aúos, após os trâmites legais.

É conro voto.
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Em 1 de Novembro de 201ô

Assinado Eletron icamente
EmbasmeÍllo l€

Comdementar
lêgôh art. l. da Lêl tedêral 11,t119/O6; an. 58-C dâ Lel

799114 clc.d.4c d" R6duÉo 165/14 do TCERO,

JOSÉ EULER POWGUARA PEREIRA DE

PRESIDENTE

w
BENEDtTo nrurôruro ALVES

RELATOR

Assinado Eletronicamente

!-':':i ) : :;:.

r()[-Ê.,

r? r ilJ ;:i)l

null

null

I

ssinado Eletronicamente i

Embasamento legâl:8rt. le da Lel Fêdêrâl 11,419/06; ert. 5&C da Lêi

ComplementaÍ 79!r/14 c^ art. 4r d. RsluÉo 165/14 do TCERO.


